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DISCIPLINA 
AULA AO VIVO - DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – INFRACIONAL - AVDC 
 
OBJETIVO GERAL 

Compreender com profundidade a rotina de gabinete dos feitos relativos à área infracional das Varas da 
Infância e Juventude. 
 
 
 

FORMAÇÃO ACADÊMICA (Graduação) 

 
( x ) Obrigatória: Bacharel em Direito 
 
(    ) Desejável:  
 

 
 
FORMAÇÃO ACADÊMICA (Pós-graduação) 

 
(   ) Não requerida  
 
( x ) Obrigatória: Direito 
 
( x ) Desejável: Direito da Criança e do Adolescente 
 

 
 
OUTROS CURSOS DE FORMAÇÃO ou/ APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL  

 

(   ) Não requerido  
 
( x ) Requerido: AULA AO VIVO - DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – INFRACIONAL (exceto para 

magistrados e servidores-instrutores já habilitados, que tenham ministrado disciplina equivalente na modalidade 

presencial). 
 
 
 

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

 

(    ) Não requerida 
 
( x ) Requerida (especificar a área e tempo mínimo de atuação):  Mínimo de 2 (dois)  anos de atuação na 
Coordenadoria de Articulação das Varas da Infância e da Juventude – CEVIJ ou em Vara com competência 
em Infância e Juventude, para magistrado. 
Mínimo de 3 (três) anos de atuação na Coordenadoria de Articulação das Varas da Infância e da Juventude 
– CEVIJ ou em Vara com competência em Infância e Juventude, para servidor. 
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EXPERIÊNCIA DOCENTE 

 
(    ) Não requerida  
 
(  x  ) Requerida  (se necessário especificar): Mínima de 1 ano atuando como instrutor da ESAJ e pelo menos 
3 turmas ministradas. 
 

 

OUTRAS HABILIDADES / CONHECIMENTOS  

 
 
 

 

Data da aprovação final do diretor da DIEPE: 12/07/2022 

Revisão: 00 


